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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 541/2013
Altera o inc. XI do art. 5º da Seção II do Capítulo I da Lei Complementar nº 300, de 8 de maio de 2008, que cria o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FHIS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º O inc. XI do art. 5º da Seção II do Capítulo I da Lei Complementar nº 300, de 8 de maio de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º [.....]

XI – 1 (um) representante do Sindicato Único dos Trabalhadores em Educação de Minas Gerais – Subsede de Patos de Minas.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 novembro de 2013

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 152, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013.

À Sua Excelência o Senhor

Otaviano Marques de Amorim

Presidente da Câmara Municipal

Nesta



Senhor Presidente,

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei Complementar que “altera o inc. XI do art. 5º da Seção II do Capítulo I da Lei Complementar nº 300, de 8 de maio de 2008 que cria o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FHIS”.

O Fundo Municipal de Habitação tem o objetivo de centralizar e gerenciar recursos orçamentários para programas destinados a implementar políticas habitacionais direcionadas à população de baixa renda.

A Lei Complementar nº 300, de 8 de maio de 2008, criou o Fundo Municipal e o Conselho Gestor Municipal, onde havia um representante  da União Sindical de Patos de Minas – USP.

A proposta aqui ora apresentada se viabiliza uma vez que a União Sindical de Patos de Minas foi extinta, ficando sem representação no referido Conselho, o que justifica o encaminhamento da presente alteração legislativa com a inclusão de um representante de outra entidade sindical, que no caso em comento é o Sindicato Único dos Trabalhadores em Educação de Minas Gerais – Subsede de Patos de Minas.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei Complementar a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11  novembro de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

 Prefeito Municipal
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